
Ata n.° 13/2025 
Càmara Municipal 

ATA DA DÉCIMA TERCEIRA REUNIÃO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ÉVORA, 
REALIZADA NO DIA ONZE DE JUNHO DE 
DOIS MIL E VINTE E CINCO / 
NONAGÉSIMA OITAVA REUNIÃO DE 
CÂMARA DO MANDATO 2021/2025. 

Aos onze dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco, pelas quinze horas, na sala de 

reuniões do Edihcio Alexandre Herculano, reuniu a Câmara Municipal de Évora. 

Estiveram presentes: 

Presidente: Carlos Manuel Rodrigues Pinto de Sá 

Vereadores: João Leocádio Correia Ricardo 

Fernanda Manuela dos Santos Barreiros 

Alexandre Manuel Rosa Varela 

Lurdes Judite Dionísio Pratas Nico 

Florbela da Luz Descalço Fernandes 

Patricia José Correia Raposinho. 

A reunião foi presidida por Carlos Manuel Rodrigues Pinto de Sá, Presidente da Câmara 

Municipal de Évora, e secretariada por Elisabete Matos Neves, Coordenadora de Unidade de 

Administração Geral. 

Ao iniciar a reunião o senhor Presidente cumprimentou os senhores Vereadores, funcionários e 

público presente e informou que os senhores Vereadores Henrique Sim-Sim e Bárbara Tita não 

iriam comparecer à reunião, mas faziam-se substituir pela senhora Vereadora Fernanda Barreiros 

e pelo senhor Vereador João Ricardo, respetivamente. 
Neste sentido, solicitou a justificação das respetivas faltas, as quais, por consenso, foram 

devidamente justificadas. 

De seguida, perguntou se havia alguma questão sobre a Ordem do Dia, não havendo sugestões 

deu continuidade à reunião. 

A). Proposta de aprovação da ata número 11 de 28/05/2025. 

Tendo o texto da ata sido previamente distribuído entre todos os membros do Executivo foi 

deliberada a dispensa da sua leitura, nos termos do disposto no Artigo quarto do Decreto-Lei 
número quarenta e cinco mil trezentos e sessenta e dois, de vinte e um de novembro de mil 

novecentos e sessenta e três. A referida ata foi aprovada por unanimidade, não tendo participado 

na sua deliberação o senhor Vereador João Ricardo e a senhora Vereadora Fernanda 

Barreiros, por não terem estado presentes na reunião a que ela respeita, nos termos do n° 3 do 

artigo 34° do Novo Código Procedimento Administrativo (NCPA), aprovado em anexo ao 

Decreto-Lei 4/2015 de 7 de janeiro. 
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B). Falecimento de Funcionário 

O senhor Presidente manifestou o seu pesar pelo falecimento inesperado de Paulo Alexandre 
Beringel Marreiros, assistente operacional na Unidade de Agua e Saneamento desde 2016, aos 47 
anos. Referiu, ainda, que teve a oportunidade de representar a Câmara Municipal nas cerimónias 
fúnebres e que a esposa do falecido é também funcionária municipal, reiterando assim o seu voto 
de pesar. 

C). Segurança no Concelho 

O senhor Presidente destacou que o Município tem acompanhado a evolução da segurança no 

Concelho, através do Conselho Municipal de Segurança, das forças de segurança e dos serviços 

municipais. Referiu que, segundo o último relatório nacional, a criminalidade geral em Évora 
registou uma diminuição, com exceção dos aumentos nas burlas informáticas e na violência 

doméstica. Sublinhou que Évora continua a ser um dos concelhos com menor criminalidade do 

país, embora existam problemas pontuais. Destacou, ainda, a recente ação da PSP no 

desmantelamento de uma rede de tráfico de droga, enaltecendo o trabalho das forças de segurança, 

frequentemente invisível devido aos procedimentos legais exigidos. Referiu, contudo, que 

persistem situações preocupantes, já anteriormente abordadas, nomeadamente a ocupação ilegal de 

prédios e terrenos, na sua maioria de propriedade privada. Salientou que a retirada dos ocupantes é 

um processo legalmente moroso e, por vezes, com pouca eficácia. Indicou que o Município tem 

colaborado com as forças de segurança, o delegado de saúde e outras entidades, dentro das suas 

limitadas competências, sublinhando a importância da colaboração dos proprietários para repor a 

legalidade. Assinalou que estas ocupações originam situações preocupantes de intimidação de 

moradores, conspurcação do espaço público e outras práticas de incivilidade, reforçando que se 

mantém o trabalho conjunto com as entidades competentes para ultrapassar estas situações. 

D). Fórum Empresarial 

O senhor Vereador Alexandre Varela destacou a realização da primeira edição do Fórum 

Empresarial Alentejo-PALOP, sublinhando a presença do senhor Presidente e a importância desta 

parceria para o mercado e para a comunidade lusófona em Africa. 

E). Votos de Saudação da CDU 

O senhor Vereador Alexandre Varela, em nome dos eleitos da CDU, apresentou os seguintes 

Votos de Saudação: 

Saudação ao Dia de Portugal, de Camões e das Comunidades Portuguesas 

A 10 de Junho, celebramos coletivamente o Dia de Portugal, de Camões e das Comunidades 

Portuguesas. 

Celebram os Portugueses que no País moram e celebram os milhões dos nossos emigrantes e da 

nossa enorme diáspora, nos quatro cantos do mundo. 

Celebrar o Dia de Portugal é, portanto, celebrar a diversidade da nossa história, cultura, 

património; 

é celebrar as origens diversas do Povo Português; é celebrar a diversidade, a pluralidade, a 

democracia e a liberdade; é celebrar o 25 de Abril. 

A Câmara Municipal de Évora saúda o Dia de Portugal, de Camões e das Comunidades 

Portuguesas. 

Saudação à 17a Edição da BIME 
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A Câmara Municipal de Évora saúda a realização da 17a edição da Bienal Internacional de 
Marionetas de Évora, organizada pelo CENDREV, que apresentou espetáculos de 10 países, com 
uma imensa qualidade e diversidade, e elevada participação do publico. 
A BIME, projeto inscrito no âmbito de Evora_2027, é hoje um grande evento regional e 
nacional, tem valorizado a arte das marionetas e prestigiado Évora. 

Voto de Pesar pelo Falecimento de Eduardo Gageiro 
Faleceu Eduardo Gageiro, um dos maiores fotógrafos portugueses, o grande fotógrafo do 25 de 
Abril, o fotógrafo que, em conjunto com José Saramago, Prémio Nobel da Literatura, criou o 
livro de prestígio do Município de Évora denominado "Évora, Património da Humanidade. 
Nasceu a 16/2/1935, em Sacavém, e trabalhou na Fábrica de Loiças de Sacavém de 1947 a 1957, 
tendo contactado com inúmeros artistas e operários fabris que o influenciaram para fazer 
fotojornalismo. Com 12 anos, publica no Diário de Notícias, a sua primeira fotografia e, desde 
então, criou uma imensa obra de grande qualidade. 
A 25 de Abril de 1974 fez a mais notável reportagem de fotojornalismo do dia da libertadora 
Revolução dos Cravos. 
A Câmara Municipal de Évora, reunida a 11/ aprova o voto de pesar pelo falecimento de 
Eduardo Gageiro e transmite sentidas condolências à família. 
Os votos apresentados foram aprovados por unanimidade. 

Seguidamente, em nome dos eleitos da CDU e em consensualização com os eleitos do PS e da 
Coligação Mudar com Confiança, apresentou, ainda, o seguinte voto de saudação: 

Saudação ao Grupo Desportivo e Recreativo dos Canaviais pelo 50° Aniversário 
O Grupo Desportivo e Recreativo dos Canaviais cumpriu mais um aniversário, desta feita 
assinalando o seu 50° Aniversário ao serviço da comunidade eborense e de desporto. 
Fundado num período de grande dinâmica associativa, no pós-25 de Abril, o clube tem um 
histórico notável de valorização do desporto, da freguesia dos Canaviais e do concelho de Évora. 
Na festa comemorativa, foram distinguidos dezenas de sócios que cumpriram 50 e 25 anos de 
associados, que se mantêm ativos e fizeram questão de marcar presença nas festividades, fazendo 
jus ao lema do Grupo, "Mais que um clube, uma família". 
Num tempo em que se exige proximidade, capacidade de mobilização e resistência às tentações 
do centralismo, o trabalho do Grupo Desportivo dos Canaviais demonstra que o poder 
transformador das comunidades locais reside nos cidadãos que arregaçam as mangas, que 
sonham e realizam. 
Este voto reforça a importância das instituições da sociedade civil, ao associativismo autónomo e 
responsável, ao papel insubstituível dos clubes desportivos na formação da juventude e na 
criação de laços de pertença e identidade. 
A Câmara Municipal de Évora saúda e dá os parabéns pelo 50° Aniversário do Grupo Desportivo e 
Recreativo dos Canaviais. 

O voto apresentado foi aprovado por unanimidade. 

F). Comemorações do Dia da Criança 

O senhor Vereador Alexandre Varela iniciou a sua intervenção por cumprimentar o senhor 
Presidente, os senhores Vereadores, funcionários, público presente e todos os munícipes, que 
assistem à reunião. 

Seguidamente, assinalou a comemoração antecipada do Dia da Criança, iniciada a 30 de maio 
nas piscinas, com a participação de mais de 2.500 crianças e jovens, e a colaboração de dezenas , 
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de entidades parceiras ao longo do ano, nas áreas da deficiência, educação, forças de segurança e 

desenvolvimento infantil. As celebrações prolongaram-se até domingo, dia 1 de junho, sendo a 

ludoteca o epicentro das iniciativas realizadas na cidade. 

Sublinhou, ainda, a importância de assinalar o Dia da Criança num contexto em que, em várias 
partes do mundo, os direitos das crianças continuam a ser gravemente violados, não apenas os 

direitos à habitação e à educação, mas o próprio direito à existência. Referiu, em particular, a 

situação na Palestina, onde, segundo diversas agências internacionais, está em curso um 

genocídio levado a cabo por um Estado de forma deliberada e sem escrúpulos. Relembrou ainda 

outras zonas de conflito, como a Ucrânia, expressando a solidariedade do Município para com 

todas as crianças que vivem em contextos de guerra e privação, situações que nunca deveriam 

enfrentar. 

G). Conselho Local de Ação Social /CLASE 

O senhor Vereador Alexandre Varela comunicou que, no dia 3 de junho realizou-se uma 

reunião do CLASE, Conselho Local de Ação Social, marcada por uma partilha significativa de 

atividades e estratégias, sendo, também, aprovado, por unanimidade, um parecer favorável à 

gestão do futuro centro de acolhimento temporário, no antigo Lar dos Pinheiros, pela Santa Casa 

da Misericórdia de Évora, conforme previsto na candidatura submetida ao PRR. Acrescentou que 

o processo se encontra em fase de adjudicação, prevendo-se o início da obra no terceiro trimestre 

do ano. 

H). Inauguração das Novas Instalações da APPACDM 

O senhor Vereador Alexandre Varela assinalou, também, a 5 de junho, a inauguração das 

novas instalações do Projeto Fundamental, promovido pela APPACDM e dedicado à saúde 

mental. As novas instalações, anteriormente ocupadas pela Metalentejo, situam-se em frente ao 

Hospital do Patrocínio. A cerimónia contou com uma forte participação dos parceiros da rede 

social, evidenciando a vitalidade e solidariedade existente neste setor. O senhor Vereador 

manifestou, assim, o seu agrado por ter representado o Município na ocasião. 

I). Inauguração do Campo de Street Basket 

O senhor Vereador Alexandre Varela destacou, por último, a inauguração do campo de street 

basket nas piscinas municipais, no dia 30 de maio, numa parceria entre a Câmara Municipal e a 

Federação Portuguesa de Basquetebol. A cerimónia contou com a presença do Vice-Presidente 

da Federação, do senhor Presidente da Câmara e de dois clubes locais, com destaque para o 

Grupo Desportivo André de Resende. Informou, ainda, que o novo espaço está agora disponível 

para todos os praticantes, promovendo a modalidade 3x3, atualmente olímpica. 

J). Vereadora Lurdes Nico / Vários Assuntos 

A senhora Vereadora Lurdes Nico começou por saudar o seu colega João Ricardo, presente em 

substituição da Vereadora Bárbara. De seguida, destacou três eventos de relevo, sublinhando a 

sua importância local e internacional. Referiu, em particular, a 17.a edição da Bienal 

Internacional de Marionetas, que terminou a 8 de junho, felicitando o CENDREV, todas as 

companhias participantes e todos os intervenientes que estiveram e passaram por Évora e outras 

localidades do país. 
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Em segundo lugar, assinalou as iniciativas promovidas por várias Juntas de Freguesia, no âmbito 

do Dia da Criança, salientando a dinâmica vivida na cidade e reconhecendo o esforço coletivo, 

sem distinguir entidades específicas. 

Por fim, destacou a iniciativa "Venham Lá os Santos", promovida pela União de Freguesias do 

Centro Histórico, que, ao expandir-se para diversas zonas do Centro Histórico, para além da 

Praça do Giraldo, tem contribuído para revitalizar espaços menos frequentados, merecendo 

reconhecimento pelo impacto positivo na cidade. 

Prosseguindo, solicitou ao senhor Presidente a possibilidade de assumir, nesta reunião, o 

compromisso de concretizar e encerrar a questão dos topónimos, já por várias vezes apresentada, 

referindo que os topónimos em questão não são apenas os apresentados pelo Partido Socialista, 

mas também por outras forças políticas. Reiterou, assim, o desejo, do Partido Socialista, de ver 

encerrada esta matéria, especialmente no que respeita aos processos mais antigos, e solicitou que 

o senhor Presidente envidasse todos os esforços e diligências necessários para alcançar essa 

resolução. 

Sobre o Novo Hospital Central, manifestou interesse em obter mais informações sobre o assunto. 

Recordou que, após a extinção das Administrações Regionais de Saúde (ARS), em fevereiro foi 

publicado em Diário da República uma indicação do Ministério da Saúde que subdelegou na 

Unidade Local de Saúde do Alentejo Central (ULSAC) a competência para executar contratos 

relacionados com a construção do novo hospital. Salientou, ainda, que foi noticiado que a 

entidade inicialmente responsável recusou o projeto e apresentou a sua renúncia. 

A senhora Vereadora Lurdes Nico explicou, de forma simples, que o Ministério da Saúde 

reverteu a delegação de competências, atribuida à Unidade Local de Saúde do Alentejo Central 

(ULSAC) para a execução dos contratos da construção do novo Hospital Central. Referiu que, 

apesar da extinção das Administrações Regionais de Saúde (ARS), um despacho recente, datado 

de 3 de junho, permite que estas ainda realizem alguns atos de gestão relacionados com o 

processo. Assinalou que esta alteração gera complexidade e incerteza no processo. Questionou, 

ainda, se o senhor Presidente, enquanto responsável do Município, foi contactado relativamente a 

estas matérias, destacando que as competências terão regressado às ARS, os "donos da obra", 

num processo de extinção ou já extintas, tornando a situação dificil de compreender. Reiterou, 

assim, a preocupação com a entropia e os atrasos que têm ocorrido, solicitando o ponto de 

situação do protocolo mencionado, nomeadamente quanto à necessidade de alteração de algumas 

cláusulas. 

Ainda relativamente ao hospital, pediu informações sobre a candidatura financeira para a rede de 

água e saneamento, recordando que a Câmara havia deliberado sobre a dominialidade pública de 

um dos troços, com vista ao avanço do processo. 

Noutro contexto, solicitou, também, informações atualizadas sobre o estado da taxa turística e os 

procedimentos realizados. 

Mencionou, ainda, outra situação preocupante, nomeadamente com os atrasos na recolha do lixo, 

salientando que, há pelo menos duas semanas, se verificavam contentores cheios e lixo 

espalhado. Informou que já havia comunicado esta situação por escrito ao senhor Presidente e 

contactado, previamente, a Unidade de Higiene e Limpeza do Município, anexando fotografias 

como evidência, reforçando que este tipo de diálogo deve ocorrer prioritariamente entre os 

serviços. Esclareceu, assim, que não recorre a canais externos para expor estas questões, 

i 
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mantendo sempre a comunicação institucional. Indicou que, apesar de ter contactado os serviços 

competentes e não ter ainda obtido resposta, espera vir a recebê-la. 
Referiu que a situação dos atrasos na recolha de resíduos foi parcialmente mitigada em algumas 
zonas, mas persistem problemas noutros locais, nomeadamente a insuficiência de contentores. 
Informou ter solicitado a colocação de mais contentores numa freguesia, na sequência de pedidos 
recebidos, e defendeu que esta questão deve ser alvo de uma análise alargada a todo o Concelho. 
Salientou, ainda, que, com as temperaturas elevadas, a situação tende a agravar-se, tomando-se 
particularmente desagradável e levantando preocupações de saúde pública, solicitando, por fim, 
esclarecimentos ao senhor Presidente, sobre o ponto de situação atual e possíveis soluções. 

Para finalizar referiu a proximidade da Feira de São João e do feriado municipal, no dia 29, data 
em que habitualmente se realiza a sessão solene do Dia da Cidade, marcada pelo reconhecimento 
de instituições e personalidades. Nesse contexto, solicitou informações sobre o que está previsto 
para este ano. 

O senhor Presidente procedeu ao esclarecimento das questões colocadas, principiando pela 

toponímia. Referiu que o compromisso assumido é o de resolver os casos identificados até ao 
final do mandato e adiantou que pretende apresentar um calendário para concretizar esse 
objetivo, em articulação com os serviços, sublinhando a importância de assegurar a devida 

dignidade nas novas placas de toponímia. 

Relativamente ao Novo Hospital Central, reconheceu tratar-se de uma situação complexa. 
Explicou que, apesar da existência de despachos governamentais prévios, houve uma decisão do 
anterior Governo de transferir competências, da entidade inicialmente responsável, para a 
Autoridade Central dos Serviços de Saúde. No entanto, esta entidade terá comunicado, na altura, 

que não dispunha das competências necessárias para assumir tais responsabilidades, estando em 

curso alterações legislativas para permitir essa transferência. Acrescentou ser esta a última 
atualização de que dispõe, relativamente ao Novo Hospital Central, indicando que, embora a 

ARS esteja formalmente extinta, mantém ainda uma Vogal que atua como intermediária entre a 

obra, o Governo e a Câmara Municipal. É nesse âmbito que se enquadra o protocolo em questão. 

Explicou que o Município propôs alterações, por razões já conhecidas, e que a senhora Vogal se 

comprometeu a remetê-las ao Governo. No entanto, tendo em conta a proximidade das eleições, 

não houve qualquer resposta até ao momento, pelo que acrescentou ter um oficio preparado para 
enviar à Ministra da Saúde, uma vez que houve alterações na estrutura da Secretaria de Estado 

responsável, com o objetivo de retomar o diálogo e desbloquear o processo. Destacou, assim, 

que a situação é insustentável, especialmente no que diz respeito às acessibilidades, cuja 

concretização exige expropriações e procedimentos legais, que dependem diretamente da 

clarificação das competências envolvidas; um dos pontos centrais da proposta de alteração ao 

protocolo, apresentada pelo Governo e pela própria Câmara. 

No que respeita à candidatura para a rede de águas e saneamento, o senhor Presidente adiantou 

que já deu indicação para que se avance com o processo, apesar de subsistirem algumas dúvidas 

quanto ao regulamento aplicável. Considera que estas não devem atrasar a candidatura, dado que 

todo o processo, incluindo a sua submissão e os procedimentos concursais, exigirá ainda algum 

tempo. Manifestou, assim, a expetativa de que, no prazo de uma a duas semanas, a candidatura e 

o respetivo concurso estejam prontos para ser lançados. 

Relativamente à taxa turística, informou que foi publicada no presente mês e, conforme 

estipulado no respetivo regulamento, entrará em vigor a 1 de agosto, ou seja, no segundo mês 
após a publicação. Explicou que estão a ser preparados todos os procedimentos necessários para 
garantir a implementação correta da taxa, nomeadamente através da adaptação de um programa 
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informático compatível com o sistema atualmente utilizado pela autarquia. O sistema já foi 

identificado e encontram-se em curso os trâmites para a sua aquisição e operacionalização 

atempada. Adiantou, ainda, que está prevista a realização de uma reunião com os operadores 

turísticos, com o objetivo de prestar esclarecimentos, apresentar o funcionamento da taxa e 

responder a eventuais dúvidas, garantindo, assim, uma transição clara e eficaz. 

No que concerne à limpeza urbana, o senhor Presidente reconheceu que se registou um 

problema, motivado pela avaria simultânea de vários veículos de recolha de resíduos. Informou 

que esses veículos estão a ser repostos progressivamente e que estão a ser tomadas diligências 

para reforçar a frota, com o objetivo de prevenir a repetição de situações semelhantes no futuro. 

Quanto aos contentores, informou que está a ser realizado um reforço em vários locais, 

identificados pelos serviços, com base na experiência no terreno e nas sugestões recebidas. 

Sublinhou, no entanto, que esse reforço não abrange todo o Concelho. 

Para complementar, o senhor Vereador Alexandre Varela esclareceu que a questão dos 

contentores é mais complexa do que pode parecer, uma vez que envolve diversas variáveis. 

Indicou que o rácio de contentores por habitante, em Évora, está de acordo com os parâmetros 

definidos pela ERSAR, sendo o principal problema a forma como os resíduos são 

acondicionados, mais do que a capacidade de carga dos contentores. 
Sublinhou, ainda, que existe uma baixa taxa de reciclagem no Concelho, inferior ao que seria 

expectável, o que agrava a situação, dado que muitos resíduos recicláveis continuam a ser 

depositados nos contentores indiferenciados. 
Acrescentou que, embora existam casos de insuficiência de contentores, isso deve-se, muitas 

vezes, à deterioração provocada pelo manuseamento mecânico, aliado à escassez de contentores 
disponíveis no mercado, estando o Município a aguardar novo fornecimento. 

K). Patrícia Raposinho / Vários Assuntos 

A senhora Vereadora Patrícia Raposinho iniciou a sua intervenção pela solicitação da 
atualização sobre as informações urbanísticas anteriormente requeridas e questionou se as 
mesmas poderiam ser disponibilizadas na presente reunião, bem como o relatório das AECs, que 
não recebeu até à data. 
Reiterou a preocupação com a situação do lixo, tema já abordado anteriormente, e voltou a 
levantar a questão do estado das ervas na cidade. Considerou que a situação se encontra 
particularmente grave, classificando-a como lamentável e emergente, e pediu esclarecimentos 
sobre as medidas que o departamento responsável estará a implementar. 
Para finalizar, questionou o senhor Presidente sobre a estrada de acesso aos Cromeleques, 
referindo que, neste momento, os veículos não conseguem transitar e os visitantes são obrigados 
a percorrer cerca de 3 a 4 km a pé, pelo que perguntou se está previsto algum plano de 
intervenção para a reparação desta via. 

O senhor Presidente indicou que devido a um problema informático, fará chegar a informação 
referente aos processos urbanísticos posteriormente, por escrito. 

Sobre a questão das ervas, referiu que estão atualmente no terreno quatro brigadas a intervir nas 
zonas criticas identificadas. Sublinhou que, apesar de já terem sido realizados dois ou três cortes 

em algumas áreas, existem locais onde a situação se encontra pior do que o expectável. 

Comunicou, ainda, que está a ser seguido o plano apresentado na penúltima reunião de Câmara, 

estando a ser equacionado um reforço adicional das brigadas para melhorar a resposta. 
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Relativamente à estrada de acesso ao Cromeleque, informou que a reparação já foi adjudicada, 
encontrando-se agora a ser verificados os passos necessários para dar início à obra. 

A senhora Vereadora Patrícia Raposinho alertou para o estado de degradação de alguns 
espaços públicos, dando como exemplo a zona junto ao Café da Quinta, onde, segundo referiu, 
os degraus do largo nem sequer são visíveis, considerando a situação inadmissível. Salientou 
que, apesar de existir um procedimento em curso, a perceção da população é de que não se 
verifica melhoria visível, o que exige especial atenção por parte do Executivo. 

Recordou que, embora não tenha havido delegação de competências para as Juntas de Freguesia, 
foi, no entanto, aumentado o orçamento e contratadas equipas externas. Ainda assim, considerou 
que os problemas atuais parecem, por vezes, mais graves do que os anteriormente existentes. 

O senhor Presidente reconheceu as preocupações expressas, mas afirmou que já foram 
intervencionadas diversas zonas da cidade, no âmbito da limpeza de ervas, sendo isso também 
visível no terreno. 

Referiu, a título de exemplo, que pelo menos uma ou duas brigadas se encontram atualmente na 

Malagueira, zona que, pela sua extensão, exigirá a permanência das equipas durante algum 
tempo. Indicou que o objetivo é seguir o plano de limpeza estabelecido, assegurando uma 
intervenção territorial contínua. No entanto, reconheceu que existem zonas que requerem 
intervenções urgentes e pontuais, como o exemplo anteriormente referido. Acrescentou que, 
sempre que possível, essas situações são atendidas e solicitou que lhe sejam comunicadas as 

mais criticas, de forma a permitir atuações de emergência, mesmo que fora da sequência prevista 

no plano. 

L). Vereadora Florbela Fernandes / Vários Assuntos 

A senhora Vereadora Florbela Fernandes questionou se já havia informação sobre a visita do 

júri da Capital Europeia da Cultura, prevista para finais de maio ou junho. 

Ainda no âmbito da Capital Europeia da Cultura, manifestou interesse em obter informações 
sobre a reprogramação do PRR e os projetos da responsabilidade do Município, questionando 

quando estarão os serviços em condições de apresentar esses projetos à Câmara, de modo a 
permitir a respetiva submissão das candidaturas, tendo em conta que o PRR termina em agosto 

de 2026. Desta forma, propôs a realização de uma reunião dedicada exclusivamente a este tema, 
para análise dos projetos e do ponto de situação. Recordou, também, que o senhor Presidente se 

havia comprometido a apresentar um levantamento de todos os pagamentos e despesas 

suportados pela Câmara, mas referiu que esse relatório ainda não foi entregue, sublinhando que o 

considera fundamental. 

Sobre a obra da rede de água e saneamento em São Manços, solicitou informações, referindo que 

esteve parada devido a uma situação junto à igreja, pelo que questionou se a obra já foi retomada 

e se decorre dentro da normalidade. 

Relativamente aos pagamentos em atraso às Juntas de Freguesia, no âmbito dos acordos e 

contratos interadministrativos, bem como às bandas filarmónicas, perguntou se os pagamentos já 

foram efetuados e, caso contrário, qual a previsão para a sua regularização, tendo em conta as 

receitas que o Município poderá vir a receber. 
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A senhora Vereadora Florbela Fernandes solicitou o ponto de situação sobre o acordo de 

pagamentos da dívida da água, com vista à aprovação do mesmo e à viabilização dos 

pagamentos aos clubes. 

Sobre a Medida 3, pediu, igualmente, o ponto de situação das despesas consideradas elegíveis e 

dos pagamentos efetuados aos clubes, nomeadamente no que respeita à entrega da documentação 

necessária. 

Requereu, também, um resumo ou relatório do programa aprovado para o mandato em curso, 

destacando que o programa não foi totalmente executado, solicitando, assim, informações sobre 

o que está comprometido, o que foi executado, o que falta executar e o que terá de ser 

assegurado no próximo mandato. Perguntou se há condições para abrir um novo aviso em 

setembro, antes do término do mandato, ou se a prioridade será cumprir o que está acordado. 

Questionou, ainda, a previsão de abertura do concurso para atribuição de apoios à área social, 

solicitando informações sobre o limite financeiro disponível e se os serviços estão a trabalhar na 

organização do processo. 

Relativamente aos compromissos assumidos na área da cultura, nomeadamente em relação aos 

pagamentos, solicitou, também, um ponto de situação. Referiu que, tendo sido aprovados 

diversos protocolos e outras questões, gostaria de saber o que já foi pago e o que ainda falta 

pagar, considerando que são compromissos assumidos. Enfatizou que este ponto de situação, que 

engloba social, desporto e cultura, deve ser apresentado com a maior brevidade possível, 

preferencialmente até agosto, para que se tenha uma noção clara da situação. 

A senhora Vereadora Florbela Fernandes solicitou, ainda, ao senhor Presidente que 

respondesse favoravelmente ao pedido da turma do liceu, referente à realização da festa de 

dezembro, no Teatro Garcia de Resende. Referiu que o pedido já se encontra pendente há 

bastante tempo, sem qualquer feedback, e destacou a importância de permitir que os jovens 

organizem o evento atempadamente. 

Quanto à assinatura do protocolo com o CRE, questionou se já houve algum contacto e quando 

será realizada a entrega oficial e formal ao clube. 

Solicitou, ainda, uma estimativa orçamental para a Feira de São João, referida na ordem de 

trabalhos. 

Relativamente à Rua José Régio, mencionou ter recebido um email sobre um abatimento no piso, 
que originou um buraco perigoso. Referiu que os serviços municipais colocaram grades para 
proteger a zona, mas que já passaram dois meses sem qualquer intervenção adicional para 
resolver o problema, pelo que solicitou, assim, que verificasse a situação. 

Pediu, igualmente, informação sobre se a situação do ar condicionado do Centro de saúde Eborae 
já estava resolvida, referindo que estava prevista a realização de um concurso. 

Para finalizar, relativamente à falta de limpeza na zona do Cabeça do Arraial, indicou que tem 
acompanhado as equipas no terreno e que sabe que já intervieram no Bairro de Almeirim e nas 

Vilas do Alcaide, mas questionou se já passaram, ou irão passar, pela zona referida. 

O senhor Presidente procedeu ao esclarecimento das questões colocadas, iniciando por 

informar que a segunda reunião de monitorização de Évora 2027 está agendada para o próximo 

dia 18 de junho, tendo sido convidado pela Associação a participar, referindo contar estar .~ 

presente. Clarificou que o relatório é da responsabilidade da Associação e que, até ao momento, / 
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ainda não o conhece, embora saiba que já foi entregue, pelo que manifestou a expetativa de o 

conhecer antes da reunião com o júri. 

Relativamente aos projetos, informou que tem agendada uma reunião para o dia seguinte, com o 
objetivo de realização um ponto de situação destes e de outros projetos. Indicou que, após essa 
reunião, poderá apresentar à Câmara um ponto de situação mais alargado, conforme referido 
anteriormente. 

Sobre o relatório financeiro, informou que o documento está praticamente concluído, explicando 
ter havido um atraso, uma vez que a pessoa responsável teve de dar prioridade a outro trabalho 
mais urgente. Ainda assim, espera que esteja finalizado durante o corrente mês. 

Relativamente à obra da rede de água em São Manços, o senhor Presidente esclareceu que, 

junto à igreja, foram identificadas estruturas arqueológicas que obrigaram à suspensão dos 

trabalhos nessa zona específica. Referiu que, segundo a informação disponível, essas estruturas 
poderão ter alguma relevância, estando a situação a ser analisada pelos arqueólogos do 

Município, que se encontram a acompanhar de perto os trabalhos. 

Acrescentou que a obra não está totalmente parada, continuando a avançar noutras zonas da 

freguesia, encontrando-se suspensa apenas no troço afetado pela descoberta arqueológica. 

No que respeita aos pagamentos em atraso às Juntas de Freguesia, informou que os contratos 

interadministrativos estão em fase final de assinatura, prevendo-se que fiquem praticamente 

todos concluídos durante a semana em curso. Manifestou a expetativa de que, ainda durante o 

mês de julho, seja possível regularizar as situações pendentes. 

Relativamente às bandas filarmónicas, referiu que, em princípio, não haverá valores por 

regularizar, mas comprometeu-se a verificar se existe ainda alguma pendência. 

Quanto à questão das dívidas de água dos clubes desportivos, comunicou que já foram 

elaborados dois acordos, estando um deles ainda a ser finalizado, devido à complexidade da 

proposta, prevendo-se a sua conclusão durante a semana em curso. Esclareceu que está definido 

que as dívidas relativas aos anos de 2024 e 2025 deverão ser pagas, sendo os respetivos valores 

deduzidos nos apoios a conceder pela Câmara, através de acerto de contas. Referiu, ainda, que o 

acordo prevê a possibilidade de perdoar uma parte da dívida mais antiga, caso essa venha a ser a 
decisão tomada. 

Relativamente ao Programa de Instalações, transmitiu que está a ser realizado o ponto de 

situação com o objetivo de apresentar, oportunamente, informação completa à Câmara. 

Mencionou que tem vindo a articular com o senhor Vereador Alexandre a possibilidade de 

abertura de um novo aviso, explicando que, até ao momento, apenas os clubes com maior 

capacidade têm conseguido apresentar candidaturas, enquanto os clubes mais pequenos não têm 

concorrido. Nesse sentido, está a ser estudada uma proposta para incentivar a participação dos 

clubes de menor dimensão, nomeadamente porque estes enfrentam sobretudo dificuldades 

relacionadas com a legalização das instalações. 

Acrescentou que, apesar de atualmente não sentirem grande pressão por parte das entidades 

desportivas, como a Associação de Futebol, a Federação e o IPDJ, a exigência da legalização 

acabará por surgir, sendo necessário que os clubes estejam preparados. Reforçou que o propósito 

do programa passa precisamente por apoiar esse processo de legalização, permitindo resolver a 

situação atempadamente. 

Câmara Municipal de Evora — Ata da reunião extraordinária n°13/2025 de 11/06/2025 — Página 10 de 66 



Na área da Cultura, o senhor Presidente informou que o senhor Vereador Alexandre Varela 

poderá prestar informações mais detalhadas, mas adiantou que o processo está em curso e que já 

houve apresentação de algumas candidaturas. 

O senhor Vereador Alexandre Varela referiu que foram rececionadas várias candidaturas 

dentro do prazo previsto e que as mesmas já foram analisadas. Informou que existe uma proposta 

para aprovação da generalidade das situações. Recordou que o regulamento previa um teto 

máximo de 2.500 euros por candidatura, tanto para aquisição de equipamentos como para 

pequenas obras, isentas de licenciamento, designadas como obras de escassa relevância 

urbanística. Acrescentou que a maioria das candidaturas optou por apoio para aquisição de 

equipamentos e que a proposta se encontra em condições de ser apresentada em reunião de 

Câmara. 

O senhor Presidente prosseguiu, informando que, relativamente aos apoios no âmbito da 

cultura, falta apenas proceder ao pagamento da última tranche. Indicou que os pagamentos já 

começaram e que espera que, nos próximos dias, a situação fique completamente regularizada. 

Quanto ao pedido do Teatro Garcia de Resende, por parte da turma do liceu, referiu que iria 

verificar o estado da situação, acrescentando que julgava já ter havido uma resposta. 

No que concerne ao CRE, informou que já foi entregue, estando o clube em condições de 

avançar com a obra acordada. Confirmou que já têm autorização para o efeito e que foi decidido 
que o apoio será formalizado através de uma adenda ao contrato programa existente, por forma a 
simplificar o processo. Explicou que esta solução permite ultrapassar o problema da propriedade 
das instalações, que pertencem ao IPDJ e não ao Município, assegurando que o assunto está 

devidamente encaminhado e sem constrangimentos adicionais. 

Relativamente ao orçamento da Feira de São João, referiu ainda não estar completamente 
fechado, não tanto por falta de orçamento preliminar, mas porque ainda decorrem 

concretizações. Assinalou que se confirmaram as expetativas, referentes ao aumento 
significativo de custos em algumas áreas, como é o caso das tendas, o que representa um desafio 

acrescido. Indicou que essa informação será apresentada posteriormente, de forma mais concreta. 

Em relação à Rua José Régio, o senhor Presidente indicou que irá pedir ao Vereador para 
analisar a situação em conjunto com os serviços. 

Sobre o ar condicionado na extensão de saúde, mencionou que estava em curso um procedimento 
geral, e não uma abordagem caso a caso. Indicou que o objetivo foi precisamente resolver o 
problema de forma estruturada e duradoura, evitando a necessidade de intervir individualmente 
sempre que surgem situações. Referiu, assim, julgar que o procedimento se encontra concluído. 

No que respeita ao Cabeço do Arraial, o senhor Presidente informou que passou recentemente 
pela zona para avaliar a situação e não constatou acumulação significativa de lixo, embora tenha 
identificado a presença de ervas em algumas áreas. Considerou que a situação não era excessiva, 
mas reconheceu que, quando se trata da área dos contentores, qualquer acumulação pode ser 
percecionada como excessiva. Assinalou que o principal problema identificado foi, efetivamente, 
a presença de ervas e indicou que essa questão será tratada assim que possível. 
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M). Vereador João Ricardo / Vários Assuntos 

O senhor Vereador João Ricardo iniciou a sua intervenção por cumprimentar o senhor 

Presidente, os senhores Vereadores, funcionários, público presente e todos os munícipes, que 
assistem à reunião. 

De seguida, e antes de apresentar os votos de saudação, quis apenas partilhar um desabafo, mais 
emocional do que reflexivo, sobre a necessidade de repensar as abordagens, lamentando o facto 

de se continuarem a enfrentar problemas novos com soluções antigas. Sublinhou, ainda, que 

estas soluções tradicionais, como o simples aumento de contentores ou transportes, já não são 

sustentáveis para as autarquias, especialmente nas freguesias rurais. 

Seguidamente, em nome dos eleitos do PS, apresentou os seguintes Votos de Saudação: 

Voto de Felicitação pelos 47 Anos da Associação Académica da Universidade de Évora 

Propomos a aprovação de um voto de felicitação à AAUE pelo seu 47.° aniversário. 

Voto de Saudação à Equipa de Futebol Feminino Sub-15 do Lusitano Ginásio Clube 

O Lusitano GC de Évora venceu o Terena por 7-0, conquistando, assim, a Taça Distrital 

feminina sub-15 pelo segundo ano consecutivo. 

Propomos a aprovação deste voto de saudação ao Lusitano Ginásio Clube de Évora pelo título 

alcançado na modalidade de futebol feminino de sub-15. 

Os votos apresentados foram aprovados por unanimidade. 

N). Vereadora Fernanda Barreiros / Vários Assuntos 

A senhora Vereadora Fernanda Barreiros iniciou a sua intervenção por cumprimentar o senhor 

Presidente, os senhores Vereadores, funcionários, público presente e todos os munícipes, que 

assistem à reunião. 

Prosseguiu com uma saudação à Associação Académica, instituição que lhe é particularmente 

próxima, destacando o trabalho desenvolvido, em especial na pessoa de Ana Beatriz, referindo o 

feedback positivo relativamente ao último evento da Queima dos Fitas. Reiterou, assim, a 

importância do reforço da ligação entre o Município e a Associação, sublinhando que essa 

aproximação tem vindo a crescer nos últimos anos e merece ser reconhecida. 

Noutro contexto, alertou para a situação crítica da estrada do Louredo e da Igrejinha, onde a 

vegetação impede a visibilidade da sinalização vertical, representando um perigo para ciclistas, 

automobilistas e peões. Sublinhou que esta situação é recorrente e apelou ao senhor Presidente para 

que a limpeza destas vias seja prevista anualmente, de forma a garantir a segurança rodoviária. 

Acrescentou, ainda, que, em alguns cruzamentos e rotundas, a visibilidade é tão reduzida que 

compromete a leitura do tráfego, tomando-se um risco evidente. 

O senhor Presidente respondeu que, nesta fase, as intervenções têm de ser direcionadas para as 

situações mais urgentes. Esclareceu, ainda, que, apesar de o município contratar as empresas 

disponíveis para a realização das limpezas, atualmente não tem obtido resposta das mesmas, o que 

constitui um problema grave e recorrente. Referiu que, neste momento, existem várias bermas já 

intervencionadas, mas onde a vegetação voltou a crescer rapidamente devido às condições 

climatéricas deste ano, com períodos alternados de chuva e sol. Sublinhou que essa situação 

dificulta o controlo das ervas, especialmente nas zonas mais criticas, reconhecendo a importância 
de sinalizar estes locais para permitir uma atuação mais eficaz. 
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1. - ASSUNTOS PROPOSTOS PELA PRESIDÊNCIA 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

1.1. Informação Económica e Financeira I Alteração Orçamental Permutativa. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 

Propôs a ratificação do seu Despacho exarado a 04/06/2025, nos termos do n. °3 do artigo 35.° do 

Anexo I da Lei n. °75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação — 5.a Alteração Permutativa 

ao Orçamento da Despesa, 3.a Alteração Permutativa ao Plano de Atividades e 4.a Alteração 

Permutativa ao Plano de Investimentos, de 2025. 

Considerando que: 

1. As alterações orçamentais, constituem um instrumento de gestão orçamental, que 

permite a adequação do orçamento à execução orçamental, ocorrendo a despesas 

inadiáveis, não previsíveis ou insuficientemente dotadas, ou receitas imprevistas; 

2. A alteração orçamental permutativa, procede à alteração da composição do orçamento 

de receita ou de despesa do Município, mantendo constante o seu montante global; 

Por circunstâncias excecionais e urgentes, foi executada a 5.a alteração permutativa ao orçamento 

da despesa, a 3.a alteração permutativa do plano de atividades e 3.a alteração do plano de 

investimentos, aprovada, por Despacho exarado a 04/06/2025 pelo Sr. Presidente, no uso da 

competência, prevista, nos termos do n. °3 do artigo 35.° do Anexo I da Lei n. °75/2013, de 12 de 

setembro, na sua atual redação. 

3. A presente decisão, constitui competência da Câmara Municipal, nos termos previstos 

na alínea d) do n. °1 do artigo 33.° do Anexo I da Lei n. °75/2013, de 12 de setembro, 

na sua atual redação e foi tomada, face à urgência de que a mesma se reveste, e por 

não ser possível reunir extraordinariamente a Câmara Municipal, em tempo útil. 

Propõe-se que a Câmara Municipal de Évora, delibere: 
Ratificar o Despacho exarado a 04/06/2025, pelo Sr. Presidente, a aprovar a 5.a alteração 

permutativa ao Orçamento da Despesa, a 3.a alteração permutativa do Plano de Atividades e 4•a 

alteração do Plano de Investimentos, do presente ano (documentos no processo), nos termos da 

alínea d) do n.° 1 do artigo 33.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação. 

Deliberação: 

A Câmara deliberou, por maioria, ratificar o despacho do senhor Presidente, com a abstenção dos 

Vereadores do PS, da Coligação Mudar com Confiança e do MCE. 

1.2. Informação Económica e Financeira. 

O senhor Presidente deu conhecimento, ao Executivo, dos pagamentos efetuados, no período de 
22 de maio a 04 de junho do corrente ano. 
No período referido, foram efetuados pagamentos no valor de 3.107.646,76€ (líquido 
3.107.646,76€), conforme lista no processo. 
A Câmara tomou conhecimento. 

2. — ADMINISTRAÇÃO GERAL E PESSOAL 

2.1. Atualização extraordinária do contrato de aquisição de serviços de vigilância e 

segurança humana com a empresa Ronsegur. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
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Atualização extraordinária do contrato de aquisição de serviços de vigilância e segurança humana 
com a empresa Ronsegur — Rondas e Segurança, S.A., ao abrigo da Portaria n.° 46/2025/1. 
Considerando que: 

1. O Município de Évora, celebrou em 11 de julho de 2024, com a empresa Ronsegur —
Rondas e Segurança, S.A., o contrato n.° 103/2024, relativo à prestação de serviços 
combinados de vigilância e segurança humana e de ligação a central de receção e 
monitorização de alarmes, pelo prazo de 24 meses, pelo montante global de 
€613.934,10 (sem IVA). 

2. A entrada em vigor da Portaria n.° 46/2025/1, de 20 de fevereiro, que regula os efeitos 
da atualização da Remuneração Mínima Mensal Garantida (RMMG) e da atualização 
do subsídio de alimentação aplicáveis ao setor da segurança privada, a empresa 
contratada, ao abrigo do disposto no n.° 1 do artigo 3.° da referida Portaria e dentro do 
prazo legalmente fixado, apresentou requerimento fundamentado, solicitando a 
atualização extraordinária do preço contratual. 

A Ronsegur instruiu o seu pedido com: 
a) Requerimento formal; 
b) Relatório financeiro subscrito por contabilista certificado; 
c) Fundamentação baseada no contrato coletivo aplicável; 
d) Demonstração dos impactos percentuais: Aumento de 5,27% na retribuição mínima mensal 

garantida, aumento de 5,25% no subsídio de alimentação. 
O relatório financeiro confirma que o contrato se encontra economicamente desequilibrado, sendo 
a mão de obra o principal fator de custo do contrato, representando cerca de 85% do total. 

3. Com base nos elementos apresentados, apurou-se o seguinte cálculo de atualização: 
a) Valor inicial do contrato (sem IVA) = € 613.934,10 
b) Componente de custos laborais (85%) = € 521.843,99 
c) Acréscimo resultante do impacto médio (5,26%) _ € 27.443,50 
d) Novo valor global do contrato (sem IVA) = € 641.377,60 

Face ao exposto, e uma vez reunidos os pressupostos legais exigidos pela Portaria n.° 46/2025/1 e 
pelo Decreto-Lei n.° 112/2024, de 19 de dezembro, propõe-se à Câmara Municipal que delibere: 
Aprovar a atualização extraordinária do contrato celebrado com a Ronsegur — Rondas e Segurança, 
S.A., com efeitos retroativos a 1 de janeiro de 2025, passando o valor global do contrato de 
€613.934,10 (sem IVA) para €641.377,60 € (sem IVA), correspondendo a um acréscimo de 
€27.443,50. 
Deliberação: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

2.2. Anulação da Hasta Pública n.° 1/2024 I Arrendamento Rural para Gestão Florestal e 
Pastagens na Herdade da Tesoureira. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Aprovar a Anulação da Hasta Pública n.° 1/2024 — Arrendamento Rural para Gestão Florestal e 
Pastagens na Herdade da Tesoureira. 
Considerando que: 

a) A Câmara Municipal de Évora, na sua reunião ordinária de 2 de maio de 2024, 
deliberou aprovar as normas que regeram o procedimento de Hasta Pública n. ° 
1/2024, com vista ao arrendamento rural para gestão florestal e pastagens na Herdade 
da Tesoureira; 

b) O procedimento visava promover a valorização do património rural municipal, 
através da exploração sustentada dos recursos florestais e pastorícios da mencionada 
Herdade; 
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c) Na reunião pública de câmara de 12 de junho de 2024, foi deliberada a adjudicação 

definitiva a favor do concorrente Filipe André Valverde Cortes, pelo período de 7 

(sete) anos, conforme consta na respetiva ata do ato público; 

d) No entanto, foram identificadas diversas incongruências e omissões materiais 

relevantes na documentação que sustentou a abertura do procedimento, em particular: 

• A divergência entre a área efetiva do prédio rústico e a área indicada nas 

peças do procedimento, facto que se consubstancia numa 

desconformidade objetiva entre o bem objeto do contrato e o que foi 

publicitado e adjudicado; 

• A inexistência de elementos técnicos e cartográficos precisos e 

atualizados que permitam a identificação inequívoca da área a arrendar, 

limitando o princípio da transparência e da concorrência e prejudicando a 

formulação de propostas em igualdade de circunstâncias pelos 

interessados; 

e) A verificação destas incongruências compromete o cumprimento dos princípios 

fundamentais consagrados no artigo 1 .°-A do Código dos Contratos Públicos (CCP), 

nomeadamente: 

• Princípio da legalidade e do interesse público, na medida em que a 

adjudicação foi efetuada com base em pressupostos materiais errados, que 

inviabilizam a execução regular e eficaz do contrato; 

• Princípio da transparência e da igualdade de tratamento, uma vez que a 

informação imprecisa poderá ter condicionado a participação de 

potenciais interessados; 

• Princípio da concorrência, podendo configurar-se um vício que afetou a 

validade do procedimento desde a sua origem. 

O Nos termos do artigo 79, 0 n. 0 1 do CCP, o contrato não pode ser celebrado se, após 

a adjudicação, se verificar a existência de um vício que torne o contrato juridicamente 

impossível, designadamente por erro ou vício nos pressupostos materiais da decisão 

de contratar; 

g) A manter-se o procedimento e a adjudicação, poder-se-á incorrer numa situação de 

nulidade ou anulabilidade do contrato, com potenciais consequências jurídico-

financeiras para o Município, incluindo eventuais responsabilidades por danos 

emergentes de adjudicação inválida. 
Face ao exposto, e com base nos princípios da legalidade, da boa administração e da proteção do 

interesse público, propõe-se que a Camara Municipal de Évora delibere a aprovação da anulação 

do procedimento de Hasta Pública n. ° 1/2024, com os efeitos legais correspondentes, e posterior 

reavaliação do modelo de arrendamento a promover, assegurando o cumprimento integral dos 

requisitos legais e técnicos aplicáveis. 
Deliberação: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

2.3. Hasta pública para a venda de pastagens do Aeródromo Municipal de Évora. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Propõe-se a aprovação do encerramento do procedimento de hasta pública para a venda de 

pastagens do Aeródromo Municipal de Évora. 

Considerando que: 
1. É competência da Camara Municipal onerar bens imóveis de valor até 1000 vezes a 

remuneração mínima mensal garantida (RMMG), conforme a alínea g), n.° 1 do artigo 

33.°, da lei 75/2023 de 12 de setembro; 
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2. Em cumprimento da deliberação de Câmara Municipal, tomada na reunião de 14 de 
maio de 2025, de aprovação da venda das pastagens do Aeródromo Municipal de 
Évora, foi desenvolvido o procedimento, não tendo sido rececionada qualquer 
proposta até termino do prazo. 

3. A Comissão da Hasta Pública, reuniu-se e propõe o seu encerramento, conforme 
relatório no processo. 

Face ao exposto, propõem-se que a Câmara Municipal de Évora delibere a aprovação do 
encerramento da Hasta pública para a venda de pastagens do Aeródromo Municipal de Évora. 
Deliberação: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

2.4. Concurso Público para aluguer de stands e tendas para a Feira de S. João 2025 
Procedimento n° 6. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Propôs a ratificação do despacho de aprovação da decisão de contratar e autorização da despesa 
proferido por si em 26-05-2025 referente ao procedimento n° 6_2025_FSJ para aluguer de stands 
e tendas para a Feira S. João 2025, com recurso ao concurso publico, aprovar as peças de 
concurso, nomear o júri do procedimento e designar o gestor do contrato. 
No âmbito do procedimento em epígrafe, propõe-se a ratificação do despacho do Sr. Presidente, 
datado de 26/05/2025, proferido para aprovação da decisão de contratar e autorização da 
despesa, aprovação das peças de concurso, nomeação do júri do procedimento e designação do 
gestor do contrato, aluguer de stands e tendas para a Feira S. João 2025, com recurso ao 
concurso publico. 
Atendendo: 

a)A sua finalidade, com carácter urgente, e de modo a agilizar o procedimento administrativo 
e garantir a Montagem dos equipamentos para a Feira de S. João 2025, atempadamente; 

b)Que a presente decisão, constitui competência da Câmara Municipal, e está sujeita a 
ratificação, nos termos previstos no n. °3 do artigo 35.° do Anexo I da Lei n. °75/2013, de 
12 de setembro, na sua atual redação e foi tomada, face à urgência de que a mesma se 
reveste, e por não ser possível reunir extraordinariamente a Câmara Municipal. 

Propõe-se que a Câmara Municipal de Évora, delibere: 
Ratificar o Despacho do Sr. ° Presidente, datado de 26/05/2025, proferido para aprovação da 
decisão de contratar e autorização da despesa, aprovação das peças de concurso, nomeação do 
júri do procedimento e designação do gestor do contrato, para aluguer de stands e tendas para a 
Feira S. João 2025, com recurso ao concurso publico. 
No processo: Despacho do senhor presidente. 
Deliberação: 
A Câmara deliberou, por maioria, ratificar o despacho do senhor Presidente, com a abstenção dos 
Vereadores do PS e da Coligação Mudar com Confiança. 

2.5. Revogação da decisão de contratar I Procedimento n° 6, aluguer de stands e tendas 
para a Feira de S. João 2025. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Proposta de Revogação da decisão de contratar referente ao procedimento n° 6_2025_FSJ para 
aluguer de stands e tendas para a Feira S. João 2025. 
Considerando que: 

1.— A única empresa concorrente ao procedimento em título, apresentou proposta de valor 
superior ao preço base do procedimento tendo sido excluída ficando o mesmo deserto; 

Câmara Municipal de Évora - Ata da reunião extraordinária n°13/2025 de 11/06/2025 - Página 16 de 66 



2.— A Câmara Municipal é o órgão competente para a decisão de contratar nos termos da 
alínea f) do Artigo 33° do Anexo 1 da Lei n. 75/2013 de 12 de setembro. 

Propõe-se que a Câmara Municipal de Évora, delibere: 
a)Revogação da decisão de contratar, nos termos da alínea b) do n° 1 do art°79° e n° 1 do 

art.°. 80.°, ambos do CCP. 
Deliberação: 
A Câmara deliberou, por maioria, aprovar a proposta do senhor Presidente, com a abstenção dos 
Vereadores do PS e da Coligação Mudar com Confiança. 

2.6. Concurso Público, Urgente, para aluguer de stands e tendas para a Feira de S. João 
2025 I Procedimento n° 24. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Propôs a ratificação do despacho de aprovação da decisão de contratar e autorização da despesa 
proferido por si em 05-06-2025 referente ao procedimento n° 24_2025 FSJ para aluguer de 
stands e tendas para a Feira S. João 2025, com recurso ao concurso publico urgente, aprovar as 
peças de concurso e designar o gestor do contrato. 
No âmbito do procedimento em epígrafe, propõe-se a ratificação do despacho do Sr. Presidente, 
datado de 05/06/2025, proferido para aprovação da decisão de contratar, autorização da despesa, 
aprovação das peças de concurso e designação do gestor do contrato para aluguer de stands e 
tendas para a Feira S. João 2025, com recurso ao concurso publico urgente. 
Atendendo: 

a)A sua finalidade, com carácter urgente, e de modo a agilizar o procedimento administrativo 
e assegurar a realização da Feira anual da cidade - Feira de S. João 2025; 

b)Que a presente decisão, constitui competência da Câmara Municipal, e está sujeita a 
ratificação, nos termos previstos no n. °3 do artigo 35.° do Anexo I da Lei n. °75/2013, de 
12 de setembro, na sua atual redação e foi tomada, face à urgência de que a mesma se 
reveste, e por não ser possível reunir extraordinariamente a Câmara Municipal. 

Propõe-se que a Câmara Municipal de Évora, delibere: 
Ratificar o Despacho do Sr. ° Presidente, datado de 05/06/2025, proferido para aprovação da 
decisão de contratar e autorização da despesa, aprovação das peças de concurso, nomeação do 
júri do procedimento e designação do gestor do contrato, para aluguer de stands e tendas para a 
Feira S. João 2025, com recurso ao concurso publico urgente. 
No processo: Despacho do senhor presidente. 
Deliberação: 
A Câmara deliberou, por maioria, ratificar o despacho do senhor Presidente, com a abstenção dos 
Vereadores do PS e da Coligação Mudar com Confiança. 

2.7. Acumulação de Funções Privadas André Augusto de Matos Ramos. 

O senhor Presidente deu conhecimento, ao Executivo, que, ao abrigo do n° 2, alínea a) do art.° 
35° da Lei n° 75/2013, de 12 de setembro, foi autorizada, ao André Augusto de Matos Ramos, 
por seu despacho 03/06/2025, a acumulação de funções privadas para "Realização de 
orçamentos, fiscalização de obras, controlo e planeamento das mesmas. Desenho AUTO CAD", 
em Própria, e o horário será de 2a a 6a feira, das 18h às 22h, com remuneração mensal variável e 
segundo o parecer da respetiva chefia que se transcreve: 
"Contudo, recomenda-se a observância rigorosa das seguintes salvaguardas: 
a) A atividade privada não deverá envolver relações contratuais com a Câmara Municipal de 
Évora, nem beneficiar de informações privilegiadas ou recursos afetos à atividade pública; 
b) O trabalhador deve abster-se de intervir, no exercício das suas funções públicas, em qualquer 
processo que direta ou indiretamente diga respeito à entidade privada com a qual colabora; 
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c) A atividade privada deverá ser exercida fora do horário de trabalho e sem utilização de 

meios, instalações ou recursos da entidade pública. 

Atenta ao exposto, e não se verificando incompatibilidade legal, nem prejuízo para o 
desempenho das funções públicas, emito parecer favorável à acumulação de funções pelo 
trabalhador André Ramos, nos termos do artigo 22.O da Lei n. ° 35/2014, de 20 de 
junho, condicionando-se essa autorização à estrita observância das salvaguardas acima 
descritas." 
A acumulação foi defenda pelo prazo de 6 meses. Findo este prazo, a mesma ficará sem efeito. 
Qualquer alteração dos elementos constantes e subjacentes à autorização concedida, implicam 
novo pedido e nova avaliação. 

A Câmara tomou conhecimento. 

2.8. Acumulação de Funções Privadas I Rita Lopes da Silva. 

O senhor Presidente deu conhecimento, ao Executivo, que, ao abrigo do n° 2, alínea a) do art.° 

35° da Lei n° 75/2013, de 12 de setembro, foi autorizada, à trabalhadora Rita Lopes da Silva, por 

seu despacho de 05/05/2025, a acumulação de funções privadas para "Festas infantis, vigilância 
de crianças", em diversos locais, e com o horário pós-laboral e fins de semana, com remuneração 
mensal variável. 

A presente acumulação foi deferida por um período de 1 ano. Findo esse prazo, a mesma ficará 

sem efeito. 
Qualquer alteração dos elementos constantes e subjacentes à autorização concedida, implicam 

novo pedido e nova avaliação. 

A Câmara tomou conhecimento. 

2.9. Acumulação de Funções Privadas José Manuel Pardelha Cortes. 

O senhor Presidente deu conhecimento, ao Executivo, que, ao abrigo do n° 2, alínea a) do art.° 
35° da Lei n° 75/2013, de 12 de setembro, foi autorizada, ao trabalhador José Manuel Pardelha 

Cortes, por seu despacho de 05/05/2025, a acumulação de funções privadas para "Trabalhos 
Agrícolas", em que o horário será pós-laboral, com remuneração mensal variável. 
A presente acumulação foi deferida por um período de 1 ano. Findo esse prazo, a mesma ficará 
sem efeito. 
Qualquer alteração dos elementos constantes e subjacentes à autorização concedida, implicam 

novo pedido e nova avaliação. 

A Câmara tomou conhecimento. 

2.10. Acumulação de Funções Privadas J Maria João Rosa Lobo. 

O senhor Presidente deu conhecimento, ao Executivo, que, ao abrigo do n° 2, alínea a) do art.° 

35° da Lei n° 75/2013, de 12 de setembro, foi autorizada, à trabalhadora Maria João Rosa Lobo, 
por seu despacho de 23/05/2025, a acumulação de funções privadas para "Produção de peças em 
pó cerâmico e velas de soja perfumadas", em Reguengos de Monsaraz, e o horário será pós-

laboral. 

A presente acumulação foi deferida por um período de 1 ano. Findo esse prazo, a mesma ficará 

sem efeito. 
Qualquer alteração dos elementos constantes e subjacentes à autorização concedida, implicam 

novo pedido e nova avaliação. 

A Câmara tomou conhecimento. 
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2.11. Acumulação de Funções Privadas I Carlos Manuel Peres Borralho. 

O senhor Presidente deu conhecimento, ao Executivo, que, ao abrigo do n° 2, alínea a) do art.° 

35° da Lei n° 75/2013, de 12 de setembro, foi autorizada, ao trabalhador Carlos Manuel Peres 

Borralho, por seu despacho de 03/06/2025, a acumulação de funções privadas para "Exercer 

funções de Técnico de Cadastro Predial", em que o horário será aos fins de semana, com 

remuneração mensal de 100€. 

A presente acumulação foi deferida por um período de 1 ano. Findo esse prazo, a mesma ficará 

sem efeito. 

Qualquer alteração dos elementos constantes e subjacentes à autorização concedida, implicam 

novo pedido e nova avaliação. 

A Câmara tomou conhecimento. 

3. — CULTURA, PATRIMÓNIO E CENTRO HISTÓRICO 

3.1. Direito de preferência sobre o imóvel sito no Largo dos Cogulos, 1 e Rua dos 

Apóstolos, 22, fração A, em Évora, propriedade de M. Lucília C. Macedo Pita. Processo 

1.191. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 

Propõe-se o não exercício do direito de preferência, nos termos do Decreto n°. 41/2003, de 19 de 

setembro, por inexistir interesse municipal e tendo em conta a informação sobre a avaliação 

consta no processo. 

O imóvel encontra-se ocupado e irá ser vendido por 97.000,00€ (noventa e sete mil euros). 

Deliberação: 

A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

3.2. Direito de preferência sobre o imóvel sito na Rua dos Penedos, 15, fração A, em 

Évora, propriedade de Miraclepotecial, Lda. Processo 1.494. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 

Propõe-se o não exercício do direito de preferência, nos termos do Decreto n°. 41/2003, de 19 de 

setembro, por inexistir interesse municipal e tendo em conta a informação sobre a avaliação que 

consta no processo. O imóvel encontra-se desocupado e irá ser vendido por 75.000,00€ (mil 

euros). 

Deliberação: 

A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

3.3. Direito de preferência sobre o imóvel sito na Rua dos Penedos, 15, fração B, em 

Évora, propriedade de Miraclepotecial, Lda. Processo 1.494. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Propõe-se o não exercício do direito de preferência, nos termos do Decreto n°. 41/2003, de 19 de 

setembro, por inexistir interesse municipal e tendo em conta a informação sobre a avaliação que 

consta no processo. O imóvel encontra-se desocupado e irá ser vendido por 90.000,00€ (noventa 

mil euros). 

Deliberação: 

A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

3.4. Direito de preferência sobre o imóvel sito na Rua dos Penedos, 15, fração C, em 

Évora, propriedade de Miraclepotecial, Lda. Processo 1.494. 
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O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 

Propõe-se o não exercício do direito de preferência, nos termos do Decreto n°. 41/2003, de 19 de 
setembro, por inexistir interesse municipal e tendo em conta a informação sobre a avaliação que 
consta no processo. O imóvel encontra-se desocupado e irá ser vendido por 260.000,00€ 

(duzentos e sessenta mil euros). 

Deliberação: 

A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

3.5. Direito de preferência sobre o imóvel sito na Rua dos Apóstolos, 14, em Évora, 

propriedade de Simão de Almeida Pinto Batista Cardoso. Processo 1.1189. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 

Propõe-se o não exercício do direito de preferência, nos termos do Decreto n°. 41/2003, de 19 de 

setembro, por inexistir interesse municipal e tendo em conta a informação sobre a avaliação que 

consta no processo. O imóvel encontra-se desocupado e irá ser vendido por 155.000,00€ (cento e 

cinquenta e cinco mil euros). 

Deliberação: 

A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

3.6. Direito de preferência sobre o imóvel sito no Largo das Porta de Moura, 1 e Rua 

Miguel Bombarda, 71, fração A, em Évora, propriedade de Rodrigo Salema de Sande e 

Lemos. Processo 1. 1975. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 

Propõe-se o não exercício do direito de preferência, nos termos do Decreto n°. 41/2003, de 19 de 

setembro, por inexistir interesse municipal e tendo em conta a informação sobre a avaliação que 

consta no processo. O imóvel encontra-se desocupado e irá ser vendido por 100.000,00€ (cem 

mil euros). 

Deliberação: 

A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

3.7. Direito de preferência sobre o imóvel sito no Largo das Porta de Moura, 1 e Rua 

Miguel Bombarda, 71, fração B, em Évora, propriedade de Rodrigo Salema de Sande e 

Lemos. Processo 1.1975. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 

Propõe-se o não exercício do direito de preferência, nos termos do Decreto n°. 41/2003, de 19 de 

setembro, por inexistir interesse municipal e tendo em conta a informação sobre a avaliação que 

consta no processo. O imóvel encontra-se ocupado e irá ser vendido por 70.000,00€ (setenta mil 

euros). 

Deliberação: 

A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

3.8. Direito de preferência sobre o imóvel sito na Rua Conde da Serra da Tourega, 22, 24, 

em Évora, propriedade de W. Margarida Lagarto Alves. Processo 1.16880. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 

Propõe-se o não exercício do direito de preferência, nos termos do Decreto n°. 41 /2003, de 19 de 

setembro, por inexistir interesse municipal e tendo em conta a informação sobre a avaliação que 
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